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covussÃo DE DEFESA Do coNSUMTDoR

PARECER N" 6 DE 2O2O

PROJETO DE LEI N" 52, DE 2020

EMENTA: "Dispõe sobre o exercício do dileito da propriedade privada no município de

Cascavel e dá outras providências."

PROPONENTES: Celso Dal Molin/PL, Pedro Sampaio/PSC, Parra/N,IDR, .\ldorü
Cabtal/PL, Catlinhos Oliveira/PSC, Fernando Hallbetg/PD'[,jarmc Y^z^ttafPODE, .|orge
Bocassanta fPatíota, Josué de Souza/MDI}, Mauro Seibcrt/PP, Policial Madril/PNIR, Olar.o
Santos/Podemos, Nadu-Lovera/Âvante, Sidnei Mazuttr/1)Sl, Paulo Port<t/1)'l', Ilafael
Brugnetotto/PsB, Romulo Quintino/PSC, Serginho fubeilo/PDT e Valdecir ÀcantatafPatiota.

RELATOR: ParralMl)B
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r - FUNDAMENTAÇÃO E VOTO DO RELATOR

O Regimento interno (Resolução n. 13, de 14 de dezembro dc 2018), estabelece em seu

art. 50 que competc à Comissão de Defesa do Consurridor apuÍaÍ denúncias dos consumidorcs
sobte ofensas aos drreitos consumeristas, bem como a repressào ao abuso do podet econômico e

ainda, exat^t paÍeceÍ em proposições que tÍatam sobre defesa do consumidor, estabelecimento de

horário comercial, assuntos pertinentes aos usuários do Transporte Coletivo Urbano, dc Sen iços
de Taxi e similares e declarução de utiüdade pública de entidadcs e demais se€lmentos que atuaffr
na ârea de proteção e defesa do consumidot, assim como o art. 64, I reforça que compete às

comissões peÍmanentes discuú, votar, e apreciar as proposições e os respectivos pareccÍes
emitidos pelos relatores às matérias que thes fotam atribuídas.

O Ptojeto apresentado pelos vereadores proponentes tem a fi.nalidade de garanú o livre
exetcício do direito de propriedade no Município de Cascavel.

Segundo a jusúficativa, o PL tem poÍ objetivo pÍoteger os intetesses da comunidade,
paÍa que quando forem necessárias modiÍicações e instalações de cquipamcntos diversos na

tubulação de água após o hidrômetro, os proprietários não encontÍem rmpedimentos paÍa tânto.
Principalmeflte quanto a possiveis rnterferências da Companhia de Saneamento do Ijstado do
Pannâ - Sanepar, detentora do domínio da rede de abastecimcnto.

O teferido PL aunge diretamente os consumidorcs dc nossa cidade c em análisc dcssa

Comissão, não se eflcontram impedimentos à tramitação do ptojeto, pois faz-se necessário e de

grande importância.
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Quanto ao mérito do Projeto, velifica-se que a matéria ó de intcresse local e dc intercsse
púbhco, tendo relevância pâra o município, podendo melhor regular este serviço, p;erando
seguÍanca par^ a população na uttltzaçào do mesmo.

Posto isto, após avaltar a maténa como Relator levando em consideração os termos clo

art. 50 do Regimento Interno, o qual dispõe que cabe a essa Cornissão exarar parecer clrr
proposiçôes que tratem, em outÍos, sobre a defesa do consumidr.rr, verifico quc o Ptojeto dc l-ei
ÍIo 52, de 2020 possui interesse e oportunidade, desse ffrodo, manifcsto meu voto
FAVORÁVEL.

II _ VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consurnidor, por meio dos seus Veteadores, acompanha o
voto do Eminente l{elator e opinam pelo Voto FAVORAVEL ao Projeto de Lei.

Éo Sala da Comrssão de l)efesa clo Consumidor.
Cascavel, 06 de julho de 2íJ20.
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